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PORTARTA DA SECRETARTA DE ASSTSTÊNCIA SOC|AL/pMJN no N5 12026, DÉ 22 DÉ JANETRO DE

2026

Dispôe sobre o EXONERAÇÃO A PEDIDO
de servidor de Corgo Efetivo, e dó
outros providêncios.

A II.MA. SENHORA SECRETÁRh DE ASSFTÊNCIA SOCIAT DO MUNEíPIO DE JOAQUIAA NABUCO,
ESTADO DE PERNA 

^BUCO, 
JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA, no uso de suos otribuições

inerentes oo corgo que ocupo com espeque oo que disciplino o Decreto Executivo
Municipol n' 005/2025, de l7 de joneiro de 2025, sem preiu2o de outros Leis e Dispositivos
que regulem o mofério.
CONSIDERANDO o requerimento protocolizodo junto oo DPRH pelo (o) servidor (o) JAIRO
BARBOSA DE FARIAS, integronte do quodro efetivo do funcionolismo público municipol.
ocuponte do Corgo de Cozinheiro, do quol requer exoneroçõo;
CONSIDERANDO que o exoneroçõo do corgo o pedido do servidor encontro guorido no Lei
Estoduol n" ó.123/óB (Estotuto dos Funcionórios Públicos Civis do Estodo de Pernombuco).
oplicodo subsidioriomente oos servidores públicos municipois por forço do legisloçôo
municipol vigente;
CONSIDERANDO oindo, que de mesmo sorte troz o Lei Federol n" 8.112190, o seguinte
previsõo: "...o exoneroçõo de corgo efetivo dor-se-ó o pedido ou de ofício;
CONSIDERANDO, enfim, o Porecer Jurídico de lovro do Assessorio Jurídico do Município de
Jooquim Nobuco, o quol opino pelo deferimento do pleito requerido e, por conseguinte o
despocho exorodo pelo Secretório de Assistêncio Sociol, deferindo o pedido,

RESOIVE:

Art. 2o Esto portorio enkoró em vigor no doto de suo publicoçôo.
Art. 3o Revoguem-se os disposições em contrório.

Regislre-se,
Publique+e, e
Cumpro-se.

Gobinete do Secretorio de Assistêncio Sociol do Município de Jooquim Nobuco. Estodo de
Pernombuco, em 22 de joneto de 2026.
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Art. l" EXONERAR A PEDIDO, o (o) senhoÍ (o) JAIRO BARBOSA DE tARlAS, inscrito (o) no
CPF/MF sob o no *t*.032.774-**, do Corgo Efetivo de COZINHEIRO. lotodo(o) nesto Secretorio.
tendo como morco do desligomento do exercício de seu corgo o doto de 2l de joneiro de
2026.
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